
Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E 1 Ne. 45/89= 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 

suas atribuições legais 

RESOLV E: 

ARTIGO 1 2  - Cabe ao Poder Executivo Municipal man 

ter as matas e as florestas de interesse de preservaçao ecolo 

gica e realizar o Florestamento e Reflorestamento do Município. 

PARÁGRAFO ÚNICO - A Prefeitura determinará erg.ào 

de sua administraçao para fazer levantamento das areas de Cabo 

Frio que, prioritariamente, tem de ser preservadas,florestadas 

e reflorestadas. 

ARTIGO 22 - Cabe tambem à Prefeitura adotar 	uma 

politica de Florestamento e Reflorestamento do Municipio,orien 

tendo e executando o plantio das especies nativas e das 	que 

	

se encontram em extinçao, com o objetivo de criar o bem estar 	
4 

da comunidade, preservando sua memoria histerico-cultural. 

§ i2 - A Prefeitura implantará Horto Municipal no 

22  e 32  Distrito no prazo máximo de 1(um) ano para 	atendimen 

to das exigencias deste Artigo. 

§ 22  - Para a aquisiçao de mudas, a Prefeitura da 

ra prioridade aos pequenos agricultores do Municipio. 

dbm.. 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E 1 N'. 45/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 

suas atribuições legais 

continua.... 

§32 - A Prefeitura, dentro de .uma política 	de 
. 	 . 

planejamento, podara se valer da distribuiçao'de sementes e mu 
. 	 - 

das, a'queles pequenos agricultores-do município que ainda no 

,desenvolveram tecnologia apropriada. 

§ 42  - Devido a sua importancia historico- cultu 

ral, o plantio de pau-brasif será priorizado no florestamento. 

§ 52  - A assis-ancia tácnica da Prefeitura 	sara 

gratuita e deverá ter em seu metodo de trabalho a educaçao con 

servacionista. 

ARTIGO 32  - Praças, passeios, parques, imOveis da 

Prefeitura, notadamente as escolas, •e as margens das estradas 

municipais, receberao o plantio de •arvores nativas da regiao/ 

ou as Frutíferas que nela se aclimataram. 

§ 12 "" Cinquenta por cento (50%), no 	mi
f 
nimo, .do 

plantio global programado serão feitos em espcies frutíferas. 

§ 22  - A Prefeitura considerara,em seu planejamen 

to de plantio o colorido das diferentes especies de arvores. 

dbm.. 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE 1 E I N. 45/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 
suas atribuições legais 

Pai 

Continuaçao..... 

ARTIGO 42  - É vedada toda a pratica que coloque 

em risco a vida da fauna e da flora, inclusive as derrubadas 

e queimadas, que comumente antecedem o preparo das terras pa 

ra o cultivo e lavouras, colheita de cana-de-avScar e 	prepa 

raçao de pastagens. 

ARTIGO 5° - As condutas e atividades 	considera 

das lesivas ao sistema ecolOgico sujeitarao o infrator, 	pes 
• 

soa -Fisica e/ou jurs
f clica, a multa de ate cem (100) vezes 	o 

menor salario pago pelo Poder Executivo a ser fixado pela au 

toridade competente de acordo com a gravidade da infraçao, in 

dependentemente das sançoes penais previstas em lei e a obri / 

gatoriedade de reparar os danos causados. 

ARTIGO 62  - O Poder-Executivo alocará os 	recur 

sos necessarios para.o cumprimento desta Lei nos 	orçamentos 

anuais e plurianuais. 

ARTIGO 72  - Esta Lei entra em vigor na data 

sua publicaçao. 

ARTIGO Sa - Revogam-se as disposiçoes em contra 

rio. 

SALA DAS SESSÕES, 16 DE AGÔSTO DE 1.989. 

CARLOS BERTO NOGUEIRA DOS SANTOS 
Vereador - Autor 
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Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE LEI N. 45/89. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, no uso de 
suas atribuições legais 
cont 

JUSTIFICATIVA 

A defesa do meio ambiente á hoje uma luta que con 

grega todas as pessoas, comunidades e povos, que percebem que 

a sobrevivencia da especie humana que esta em jogo..Como in 

tegrantes de uma comunidade aonde o meio ambiente vem' 	sendo 

paulatinamente desequilibrado pela explorado comercial e 	em 

presarial predatárias,.que apresentamós este projeto de lei 

que procura assegurar a preservaçao e a restauraçao de um pro 

cesso ecolágico essenCial (CONSTITUIÇÃO, Art.' 225, § 	) , 

que sao as matas, florestas e florestamento das areas urbana e 

rural. 

Procuramos manter a nossa identidade paisagística, 

ao incentivarmos o plantio de espácies nativas existentes e da 

quelas que soféeram um processo de extinçao, como o pau-brasil. 
, 

A Prefeitura, como orgao executivo, assume seu papel de tecni 

camente poder identificar as arcas de interesse de preservaçao 

ecolágica e tambám de planejar o plantio no Municfpio.Compreen 

demos que ao mesmo tempo em que a Prefeitura poderá distribuir 

as sementes e mudas, tambám colaborara na educaçao conservacio 

ista. 

Neste projeto de lei, igualmente nos preocupamos 

com a qualidade de vida e viabilizamos o projeto de que o plan 

tio de árvores lève em conta a cor de-  suas flores e folhas,dan 

lf 



Estado do Rio de Janeiro 

Câmara Municipal de Cabo Frio 

PROJETO DE L E 1 	 N. 45/89. 

  

A CÂMARA MUNICIPAL DE CABO FR101 no uso de 
suas atribuições legais 
continuaçao... 

do um colorido especial e criativo em nossas praças, passeios 

palicos e escolas. Ao mesmo tempo pensamos que o plantio de 

árvores Frutíferas humanizará o espaço ptSblico de nosso Muni 
e 

cipio. 

Como se trata de um projeto que provocará um pia 

nejamento da Prefeitura, especificamos que os recursos -  neces 

saríos paéa a realizaçao deste projeto de lei terao de 	ser 

previsto no orçamento municipal, dando assim tempo a Prefeitu 

ra de alocar os recursoss necessários. 

É importante registrar que chegamos à conclusão 

deste projeto de lei depois de o analisarmos e recebermos su 

gestães de militantes do PSB e de membros da AMARLA. 

SALA DAS SESSOES¡ 16 de agosto de 1 989. 

CARLOS RTETO NOGUEIRA DOS SANTOS 

Vereador - Autor 
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